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EMENDJ~ MODIFICATIVA AO PROJETO DE LÊ! DE N° 020/2017

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, usando das prerrogativas conferidas pela Lei Orgânica

Munícipal e Regimento Interno Cameral, ~ropõe ~o Projeto de Lei n° 020 2017, que “dispõe sobre a

Instituição das Taxas devidas para o Licenciamento Ambiental de Empreendimentos, Atividades e Serviços

considerados efetiva ou potencialmente poluidores e degradadores do Meio Ambiente no Município de Boa

Esperança-ES” a seguinte:

EMËNDAMÓDIFICATIVA

1- Mõdifica-se o Parágrafo Único do artigo 3° do referidd Projeto de Lei, passando a viger com a
séguinte redação:

Art. 3?.~, •

Parágrafo Único. Sobre as taxas lançadas e não quitadas até o vencimento, incidirão juros e multa de
acordo com o Código Tributário Municipal Vigente.

Sala das Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Boa Esperança ES, aos nove dias do mês de

outubro de 2017.
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